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PLENÁRIO

DESPACHO
03/04/2018

LIDO NA 29ª (VIGÉSIMA  NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 3 DE ABRIL DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

3 de 13



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 8.253/2018 - PROPOSIÇÃO N.º 29/2018 ? PODER EXECUTIVO

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  24/04/2018 07:02:34  Data da assinatura:  24/04/2018 07:08:16

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
24/04/2018

PARECER

 

Mensagem nº 8.253/2018

 

Proposição n.º 29/2018 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8.220, de 12 de dezembro de
2017, apresenta ao Poder Legislativo   Projeto de Lei, que "Denomina José Euclides Ferreira Gomes
Júnior a Avenida Perimetral (do Contorno) localizada entre a CE-240 e o entroncamento da CE-440 com
a BR-222  no município de Sobral”

 

O Chefe do Executivo estadual justifica que:

 

A propositura em comento objetiva denominar a aludida Avenida homenageando
ilustre nome da história do Estado do Ceará e do Brasil, na medida em que a
perpetuação da lembrança de José Euclides Ferreira Gomes Júnior faz lembrar
às novas gerações seu exemplo de probidade e seriedade no trato com a gestão
pública.

Devemos ressaltar que o homenageado nasceu em Sobral em 29 de março de
1918 e faleceu em Sobral no dia 27 de junho de 1996, aos 78 anos. Estudou no
Ginásio Sobralense e partiu para o Sul do país, onde formou-se em Geografia,
História e Direito. Foi professor catedrático nas disciplinas de Sociologia,
Antropologia e História, em São Paulo e na Faculdade de Filosofia Dom José -
da Universidade Estadual Vale do Acaraú-UVA.
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Foi prefeito de Sobral no período de 1977 a 1982, eleito, à época, Melhor
Prefeito de Sobral, sendo que sua administração foi modelar, assinalando uma
fase de crescimento do município com adoção de medidas modernas, sérias e de
alcance do cidadão e também exerceu com dignidade o papel de Defensor
Público onde militou até seus últimos dias, usando a tribuna como arma em
defesa dos mais carentes.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

Sobre o tema, a Constituição do Estado do Ceará dispõe, em seus arts. 19, incisos I e V e 20, inciso V,
que:

 

Art. 19 – Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

.............

Art. 20 - É vedado ao Estado e aos Municípios:

 

V – atribuir nome de pessoa  a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,viva
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

 (Grifo nosso).maternidade, edifício público, auditório, cidade e salas de aula.

 

É importante salientar que não há, no ordenamento jurídico estadual e/ou federal legislação regulando a
matéria. Trata-se, no caso, de competência residual, não vedada pela CRFB/88. O Texto da Constituição
do Estado simplesmente enumera as vedações, notadamente de não ser homenagear pessoa viva, o que
não se afigura ser o caso presente.

 

Destarte, é de se dessumir que não há ofensa ao referido diploma legal na proposta sub examine.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
 de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.253/2018,

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração superior.
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 em 24 de abrilPROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/04/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/04/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 26/04/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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